
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 001/2008




O Presente Projeto de Lei autoriza o município de Três Passos receber em doação uma fração de terras do lote urbano n° 08 da quadra 239, de propriedade do Senhor Ito Dorst, com área de 82,93m², destinada ao alargamento da rua José Joaquim da Rocha, conforme planta anexa.





Certos de que podemos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para nos colocar ao seu inteiro dispor para eventuais dúvidas.








Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 001, de 14 de fevereiro de 2008.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS A RECEBER EM DOAÇÃO PARTE DO LOTE URBANO N° 08 DA QUADRA N° 239, COM ÁREA DE 82,93m², DO SR. ito dorst.


Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos receber do Senhor ITO DORST, CPF sob n° 986.005.410-00, em doação: 

- UMA FRAÇÃO DE TERRAS DO LOTE URBANO N° 8, com área de 82,93m², da quadra n° 239, destinado ao alargamento da Rua José Joaquim da Rocha, nesta cidade, confrontando ao NORTE, com o lote urbano no 8 de propriedade do doador, por uma linha de 15,80 metros; ao SUL, com a Rua José Joaquim da Rocha, por uma linha de 16,00 metros; ao LESTE, com a Rua José Joaquim da Rocha, por uma linha de 5,18 metros; ao OESTE, com a Rua José Joaquim da Rocha, por uma linha de 5,18 metros. Sem benfeitorias. Inscrito no Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos sob n° 1293.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TRÊS PASSOS/RS



Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal









